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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

       PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

	Processo nº 330/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Pedido de Registro de Candidatura – Alto Garças/MT

Recorrente: Samir Cordenonzi

Recorrido: Ministério Público Eleitoral

Relator: Exmo. Dr. Alexandre Elias Filho


EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL contra sentença proferida pelo Juízo da 8ª ZE (fls.47/50), que indeferiu Requerimento de Registro de Candidatura (RRC) de Samir Cordenonzi para concorrer ao cargo de vereador do Município de Alto Garças/MT.

Nesse sentido, o MM. Juiz a quo entendeu não preenchidos os requisitos para o registro de candidatura (inciso VI do §1° do artigo 11 da Lei nº 9504/07), pelo fato do recorrente não ter comparecido às urnas, no ano de 2006, fls. 20-A.

Samir Cordenonzi, que acreditava ter a revisão eleitoral, a função de suprir, também, qualquer irregularidade possível ante a Justiça Eleitoral, alega que efetuou o pagamento da multa, previstas no §1º do artigo 7º do Código Eleitoral Brasileiro, estando quite com a Justiça Eleitoral.

Nessa esteira, foi juntada aos autos certidão expedida pela 8ª ZE de MT (fls.38) informando que o recorrente se encontrava quite com a Justiça Eleitoral no dia 16/07/2008.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.
Em primeiro, imperioso consignar que o exercício da capacidade eleitoral passiva (ser votado) pressupõe o preenchimento de certas condições, positivas (condições de elegibilidade) e negativos (inexistência de condições de inelegibilidades).

As condições de elegibilidade e de inelegibilidade são determinadas pela própria Constituição Federal e reguladas por lei (complementar e/ou ordinária).

Nesse sentido, foram editadas a Lei Complementar n°64/1990 e a Lei n°9.504/1997. Esta (inciso VI do §1º do artigo 11) estabelece que o pedido de registro de candidatura deverá ser instruído com inúmeros documentos, dentre eles certidão de quitação eleitoral.

Consoante a Resolução TSE n°21.823/2004, cinco são os pressupostos para a obtenção da certidão de quitação eleitoral, dentre os quais se inserem o atendimento à convocação para trabalhos eleitorais e a ausência de multas aplicadas:

“O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos” - grifo próprio (TSE, PA nº19205, Relator Ministro Peçanha Martins, julgado em 15.06.2004).

Como bem se observa, por força do que dispõe a mencionada Resolução TSE nº21.823/2004, a existência de multa constitui óbice à obtenção de certidão de quitação eleitoral e, por conseqüência, de registro de candidatura.

Na hipótese dos autos, o recorrido deixou de votar no pleito de 27/10/2002 sem apresentar justificativa, fato que ocasionou a aplicação da multa prevista no §1º do artigo 7º do Código Eleitoral.

Ademais, ao manter-se inadimplente, deixou de obter certidão de quitação eleitoral válida, para juntar ao seu pedido de registro de candidatura.

Em que pese ao pagamento da multa eleitoral subsidiária feita pelo recorrido, impossível o reconhecimento da quitação eleitoral, vez que o adimplemento foi levado a efeito somente após o protocolo de pedido de registro de candidatura (05/07/2008).

Embora o MM. Juiz a quo tenha estabelecido prazo para o pagamento da multa eleitoral, seria desarrazoado entender que a quitação eleitoral ocorrida em data posterior a do pedido tenha o condão de sanar tal irregularidade.

Interpretação diversa privilegiaria a constante inobservância da lei e desrespeito à Justiça Eleitoral, com o freqüente pagamento de ínfima multa posteriormente.

O Tribunal Superior Eleitoral, outrossim, já assentou que as condições de elegibilidade devem ser aferidas no momento do requerimento do registro de candidatura, pois a redação do §1º do artigo 11 da Lei das Eleições é clara ao exigir que o pedido de registro seja instruído com certidão de quitação eleitoral:

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL ELEITORAL. REGISTRO DE CANDIDATURA. ELEIÇÕES 2006. QUITAÇÃO ELEITORAL. CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE E INELEGIBILIDADE. AFERIÇÃO NO MOMENTO DA APRESENTAÇÃO DO PEDIDO DE REGISTRO DE CANDIDATURA. 

1. Para o deferimento do pedido de registro, torna-se imprescindível que o requerente esteja quite com a Justiça Eleitoral no momento do requerimento de seu registro de candidatura.

2. Precedentes: REspe nº 23.851/GO, Rel. para acórdão Min. Carlos Velloso, DJ de 26.8.2005; REspe nº 22.611/RS, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ de 24.9.2004; REspe nº 22.676/GO, Rel. Min. Caputo Bastos, DJ de 22.9.2004 e REspe nº 18.313/CE, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ de 5.12.2000.

3. In casu, o pagamento da multa eleitoral ocorreu antes do deferimento do pedido de registro. Tal adimplemento não tem o condão de sanar a irregularidade.

4.(...)

5. Agravo regimental não provido.” - grifo próprio (ARESPE nº26821, TSE, Relator José Augusto Delgado, julgado em 29.09.2006)

“RECURSO ESPECIAL ELEITORAL. REGISTRO DE CANDIDATURA. ELEIÇÕES 2006. ART. 11, § 1º, VI, DA LEI Nº 9.504/97. QUITAÇÃO ELEITORAL. CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE E INELEGIBILIDADE. AFERIÇÃO NO MOMENTO DA APRESENTAÇÃO DO PEDIDO DE REGISTRO DE CANDIDATURA. PROVIMENTO DO RECURSO.

1. Para o deferimento do pedido de registro, torna-se imprescindível que o requerente esteja quite com a Justiça Eleitoral no momento do requerimento de seu registro de candidatura.

2. A juntada de certidão de quitação eleitoral não deve ser confundida com a quitação propriamente dita. Conforme dispõe o art. 26 da Res.-TSE nº 22.156/2006, esta Justiça especializada analisa a situação eleitoral do requerente.

In casu, restou certificado que o ora recorrido não estava quite com a Justiça Eleitoral. Desarrazoado seria entender que uma certidão informando sobre quitação eleitoral ocorrida em data posterior à do pedido tenha o condão de sanar tal irregularidade.

3. (...)

4. Recurso especial do Ministério Público Eleitoral provido.” - grifo próprio (RESPE nº26387, TSE, Rel. José Augusto Delgado, julgado em 13.09.2006)

Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo NÃO PROVIMENTO do presente recurso a fim de que seja mantida intacta a sentença guerreada, com o indeferimento do requerimento de registro da candidatura de SAMIR CORDENONZI.

Cuiabá/MT, 31 de agosto de 2008.
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PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
Rua Osório Duque Estrada, nº107, 5º andar, Edifício Capital, Araés, Cuiabá/MT,

Fone(65)3612-5041/Fax(65)3612-5084 – premt@prmt.mpf.gov.br                  

Rua Osório Duque Estrada, nº107, 5º andar, Edifício Capital, Araés, Cuiabá/MT,

Fone(65)3612-5041/Fax(65)3612-5084 – premt@prmt.mpf.gov.br           


[image: image1.png][image: image2.png]